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Lembrar é fácil para quem tem memória.
Esquecer é difícil para quem tem coração.

William Shakespeare
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PROLOGO DA SEGUNDA EDIÇÃO

A reedição deste trabalho cuja primeira edição veio a lume em 
2013, agora na forma de livro eletrônico, tem o objetivo de alcançar 
dois propósitos.

O primeiro decorre da necessidade de atualização dos fatos men-
cionados na edição inicial, pois novos acontecimentos em continui-
dade com os que já haviam sido abordados deram a narrativa uma 
complementaridade e um desfecho final.  

O segundo é o de ampliar a possibilidade de atingir maior 
número de pessoas interessadas pelo tema e de que estas informa-
ções estejam disponíveis através de um meio de comunicação ágil 
e direto. 

O texto e a sequência das seções da edição original foram 
mantidos, sendo feita a adição deste prólogo e incorporados docu-
mentos referentes à tramitação do Projeto de Lei da Câmara, desde 
sua aprovação pelo Senado Federal até a promulgação da Lei. 
Pequenas modificações e atualizações foram efetuadas no texto das 
Considerações Finais e Sobre o Autor.

Que esta segunda edição possa contribuir para esclarecer aos 
profissionais e estudantes interessados na profissão de fisiotera-
peuta no Brasil, este aspecto de sua história.

Recife, 5 de agosto de 2015

Alberto Galvão de Moura Filho
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APRESENTAÇÃO

A comemoração de um aniversário (aquilo que volta todos os 
anos) é prática antiga na história da humanidade. Supõe-se que 
tenha começado como rito pagão e depois sido apropriado pela 
igreja católica, a fim de comemorar o nascimento de Jesus Cristo. 
Seja qual for a explicação, o certo é que a prática se perpetuou e 
nos dias atuais atende aos mais variados interesses, inclusive aos 
comerciais.

Apesar do uso abusivo deste costume, ninguém negligencia o dia 
em nasceu. A data natalícia é motivo, muitas vezes, de alegria e de 
celebração festiva entre os membros do grupo familiar. Sentimentos 
semelhantes parecem se projetar em relação aos fatos integrados a 
uma dimensão coletiva, como a pátria, a convicção religiosa, a pro-
fissão e muitas outras situações encontradas no transcorrer da vida.

O acaso determina a caracterização do fato e a partir de seu 
acontecimento o registro no tempo do seu significado. A acumulação 
de fatos registrados no mesmo dia e mês de um ano, faz com que 
as mesmas datas sirvam para a comemoração de vários eventos 
na dependência do que significam para a cultura onde estejam 
contextualizados.

O dia treze de outubro, por exemplo, é dedicado pela igreja cató-
lica a Santo Eduardo, O Confessor. Eduardo III foi Rei da Inglaterra 
de 1043 a 1066, tendo deixado em seu povo um sentimento de forte 
veneração, pois dedicou seu reinado com a preocupação de diminuir 
os impostos e a fazer leis que constituíram o direito comum daquela 
nação. Esteve exilado na Normandia de 1014 a 1041, período em 
que fez uma promessa de ir a Roma em peregrinação caso voltasse 
a pátria, no que foi dispensado pelo Papa Leão IX. A soma necessária 
para a longa viagem foi distribuída uma parte para os pobres e a 
outra para a edificação da Abadia de Westminster, inaugurada em 
28 de dezembro de 1065. Eduardo III faleceu aos cinco de janeiro 
de 1066 sendo sepultado na própria Abadia que ajudou a construir. 
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Após sua canonização pelo Papa Alexandre III, em 1161, seu corpo 
ainda intacto foi transladado definitivamente para uma capela da 
Abadia de Westminster, em 13 de outubro, data em que é homena-
geado anualmente.

No contexto brasileiro, esta data expressa o início formal da 
caminhada de duas profissões da área da saúde, originárias do 
avanço tecnológico e das mudanças sociais, principalmente aquelas 
ocorridas após a segunda grande guerra mundial. A ainda emer-
gente filosofia da reabilitação dependia, para ser operacionalizada 
em ações de intervenção na saúde, da efetiva participação desses e 
de outros atores que foram aos poucos se integrando.

Sem a participação e o desenvolvimento cientifico e demo-
gráfico alcançados por fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais, 
a situação da saúde no Brasil teria uma posição desvantajosa no 
concerto das nações civilizadas no que concerne ao atendimento 
do enorme contingente de pessoas portadoras das mais variadas 
formas de deficiência.

Por terem conseguido responder satisfatoriamente a estas 
demandas da sociedade e pela posição que reconhecidamente con-
quistaram na vida social e econômica do país, fisioterapeutas e tera-
peutas ocupacionais se fizeram merecedores de um dia no calen-
dário nacional para as comemorações do seu aniversário.
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CONSIDERACÕES INICIAIS

Entre as datas comemorativas adotadas pela sociedade brasileira, 
encontra-se o Dia do Fisioterapeuta e do Terapeuta Ocupacional, 
comemorado no dia 13 de outubro. Várias fontes de divulgação 
informam que a escolha recaiu nesta data por coincidir com a assi-
natura do Decreto-Lei 938 que em 1969 reconheceu a existência 
das categorias profissionais como integrantes da força de trabalho 
do país.

Atualmente esta data se encontra consolidada de maneira ine-
quívoca na vida desses profissionais e inserida indelevelmente no 
calendário dos comemorativos nacionais, embora ainda careça de 
legislação federal própria. Para muitos esta regulamentação legal 
não alterará em nada a situação vigente, pois se tratando de um 
simbolismo o mais importante é o que ele representa na mente das 
pessoas. Para alguns, significa o reconhecimento de um marco rele-
vante da história; para outros, uma conquista coletiva. Em qualquer 
dos casos, sua importância se encontra no campo emocional, ligado 
aos valores subjetivos de cada um.

Tenho observado em diferentes momentos e em variados meios 
de divulgação, versões muito diversas da maneira como foi adotada 
a data pelas categorias. Da maneira como são feitas estas asser-
tivas dão a entender que esta comemoração nasceu ao acaso, por 
“geração espontânea”. Mas não foi assim!

Acredito que chegou a hora de contribuir para aclarar esta 
questão e permitir que os mais jovens possam ter acesso a uma 
explicação fundamentada em fatos registrados e na sequencia tem-
poral em que ocorreram.

Confesso que este tema sempre esteve entre as preocupações 
de minha vida profissional e, por este motivo, tem um significado 
de real importância para mim. Não me posicionei antes em relação 
a esta lacuna de conhecimento existente sobre o mesmo, a fim de 
não ser mal interpretado, como se estivesse procurando autopro-
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moção em cima do tema, que é do interesse coletivo. No entanto, a 
falta de procura por informações fundamentadas, tanto da parte dos 
profissionais e especialmente dos professores, como dos órgãos de 
representação das categorias envolvidas, evidencia o risco de que 
se venha a perder no tempo e nas versões pessoais já publicadas, 
esta parte constituinte da história da fisioterapia no Brasil.

Feito este esclarecimento prévio, permitam-me relatar o que sei 
a respeito do assunto.

O COMEÇO DESTA HISTÓRIA

Em cinco de agosto de 1972, ocorreu uma Assembleia Geral 
Extraordinária da Associação Pernambucana de Fisioterapeutas – 
APERFISIO, realizada na sede da Delegacia Federal de Saúde da 5a 
Região, situada na Avenida Conde da Boa Vista n.o 1570, bairro da 
Boa Vista, em Recife, Pernambuco. Naquela ocasião, o Delegado 
Federal era o médico Herodoto Pinheiro Ramos, tio da fisioterapeuta 
Agélia Lopes Pinheiro Ramos, que gentilmente apoiava a realização 
deste tipo de evento pelas categorias profissionais da saúde.

Havia um clima tenso em decorrência de uma significativa saída 
de associados e que revelava a dimensão de uma profunda crise. 
Neste contexto fui indicado para o cargo de Diretor Científico-Cultural 
da entidade e submeti meu projeto de gestão que preconizava a 
realização de uma Semana de Reabilitação (SERENE) e a comemo-
ração do Dia do Fisioterapeuta no dia 13 de outubro, conforme se 
pode atestar pela leitura do trecho da ata lavrada no primeiro livro 
de registro de reuniões da APERFISIO apresentado na Figura 1 e na 
Figura 2.

Este documento PDF foi editado com o Icecream PDF Editor.
Atualize para a versão PRO para remover a marca d'água.

https://icecreamapps.com/PDF-Editor/upgrade.html?v=2.34&t=9


13

Figura 1. Trecho da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da APERFISIO. (05.08.1972), registrada no anverso 
e verso da Folha 58. 
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Figura 2. Trecho da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da APERFISIO. (05.08.1972), registrada no anverso 
da folha 59.
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A crise na APERFISIO se acentuou quando uma clínica particular 
tomou a iniciativa, sob os auspícios da Sociedade Brasileira de 
Medicina Física e Reabilitação – SBMFR, de realizar um Curso de 
Auxiliar de Fisioterapia em Recife. Diante desta provocação a asso-
ciação foi instada a reagir, promovendo uma Ação Cominatória 
contra os autores e gerando um verdadeiro sentimento de pânico 
entre alguns associados que, de imediato, pediram baixa de ins-
crição na entidade. 

Mesmo com muita dificuldade a V Semana de Reabilitação no 
Nordeste foi realizada no período de 22 a 27 de outubro de 1972, 
pois não foi encontrado um lugar propício a sua realização coinci-
dindo com o dia 13 e também não havia clima entre os profissionais 
fisioterapeutas pernambucanos para quaisquer comemorações. 
Neste evento ocorreu uma mesa redonda que se constituiu na pri-
meira discussão pública nas regiões norte-nordeste contando com a 
presença de pessoas portadoras de deficiência e, naquela ocasião se 
fez o anuncio da fundação da Associação dos Deficientes Motores – 
ADM. Iniciava-se uma parceria entre a APERFISIO e o movimento de 
organização das entidades de pessoas deficientes em Pernambuco 
que muito contribuiu para alcançar a meta de reconhecimento da 
cidadania e a criação de políticas públicas de proteção e de emanci-
pação para esta camada da população.

Figura 3. Cartaz alusivo a V SERENE e flagrante da Mesa Redonda sobre Deficiência Física. (24.09.1972)
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Antes da realização deste evento, no dia 13 de outubro de 1972, 
dia em que deveríamos promover a primeira comemoração formal 
pela passagem do Dia do Fisioterapeuta e que não foi possível em 
virtude dos fatos já mencionados, ocorreu uma homenagem de ini-
ciativa particular, patrocinada por Maria da Conceição de Castro 
Chaves (Ciçone) aos fisioterapeutas do Hospital dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - HSE, onde ela, vítima de esclerose múl-
tipla, realizava seu tratamento. Também compareceram os senhores 
Ednaldo Ferreira Batista e José Pereira dos Santos Filho, portadores 
de paraplegia, que juntamente com Ciçone Chaves faziam parte 
do grupo idealizador e futuros gestores da ADM. Naquela ocasião, 
os promotores enfatizaram que o motivo da reunião era alusivo ao 
Dia do Fisioterapeuta. Embora não fizesse parte do corpo técnico 
daquele nosocômio fui convidado a participar deste momento. 

Figura 4. Foto da reunião no HSE. Da esquerda para direita, no alto: Nildo Francisco de Albuquerque e Iraci 
Soares de Oliveira (fisioterapeutas) e uma senhora que fazia parte do grupo de voluntárias. Em baixo, José 
Pereira dos Santos Filho, Alberto Galvão de Moura Filho, Maria da Conceição de Castro Chaves, Ednaldo Ferreira 
Batista, João Ubaldo de Miranda Coelho e Manoel Joaquim de Souza Júnior. (13.10.1972)
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Por ocasião do II Congresso Brasileiro de Fisioterapia - CBF rea-
lizado na cidade de São Paulo, no período de 21 a 27 de outubro 
de 1973, presidido por Sonia Gusman, realizou-se uma assembleia 
de profissionais ligados as Associações Regionais, que em conjunto 
formavam a Associação Brasileira de Fisioterapeutas – ABF, denomi-
nada de Congresso Brasileiro de Fisioterapeutas. Durante a sessão 
de encerramento do certame, ocasião em que se votavam resolu-
ções e moções, a Presidente da APERFISIO Eunice Alves da Silva 
apresentou a proposta de sua entidade para que a ABF criasse o Dia 
Nacional do Fisioterapeuta a ser comemorado em treze de outubro, 
data de assinatura do Decreto-Lei 938/1969. 

Conforme se observa nos trechos da ata registrada no Cartório 
Adalberto Netto (São Paulo - SP), microfilmado sob n.o 1607870 e 
mostrado na Figura 5, o encaminhamento da proposta feita pela 
APERFISIO através de sua presidente não ficou registrada com a 
devida objetividade e clareza. 

Figura 5. Trechos da Ata do Congresso Brasileiro de Fisioterapeutas 1973 – São Paulo.
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Apesar deste detalhe, que reflete a maneira como as ideias ori-
ginadas em outras regiões do país eram tratadas, a proposta foi 
aprovada. No entanto, como veremos na sequencia dos fatos, a 
Diretoria da ABF não expediu nenhum ofício circular comunicando 
esta decisão e nem promoveu nenhum evento. 

Somente após o IV Congresso Brasileiro de Fisioterapia reali-
zado no Centro de Convenções de Pernambuco, em Olinda-PE no 
período de 08 a 13 de outubro de 1979, presidido por Geraldo José 
Rodrigues Barbosa e que se constituiu na primeira confraternização 
em nível nacional desta data, é que a ABF e o Conselho Federal 
de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - COFFITO expediram, no ano 
seguinte, 1980, Ofício Circular e Mensagem em Boletim Informativo, 
respectivamente, alusivos ao “Dia do Fisioterapeuta”, conforme se 
mostra nas Figuras 6 e 7. 

Torna-se imperativo enfatizar este aspecto, ou seja, a não 
inclusão do Terapeuta Ocupacional até este momento da vida 
das profissões para que se possa melhor compreender os fatos aqui 
narrados.
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Figura 6. Ofício Circular da ABF.
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Figura 7. Boletim Informativo do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - COFFITO.
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Envolvida com a questão judicial e contando com a participação 
de um quadro exíguo de associados, a APERFISIO somente realizou 
uma confraternização oficial pela passagem do Dia do Fisioterapeuta 
no ano de 1974, conforme convite emitido no dia oito de outubro 
(Figura 8) assinado por Geraldo José Rodrigues Barbosa, por dele-
gação da Presidente.

Figura 8. Convite da APERFISIO para missa de ação de graças pelo Dia do Fisioterapeuta.
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Tudo indica que esta Ação Cominatória, impetrada durante a 
gestão de Eunice Alves da Silva, tenha sido a primeira ação judicial 
promovida para defender os interesses da categoria profissional dos 
fisioterapeutas brasileiros. Para registrar este fato, mostramos na 
Figura 9, a carta que o advogado responsável pelo caso enviou a 
Presidente da APERFISIO.

Figura 9. Carta do advogado da APERFISIO na ação cominatória contra realização de curso de auxiliar de 
fisioterapia.
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Em 1977, durante a gestão do Presidente Antonio Carlos Tavares de 
Lucena, a APERFISIO promoveu uma cerimônia para comemorar o Dia 
do Fisioterapeuta, conforme texto do convite mostrado na Figura 10.

Figura 10. Convite da APERFISIO para solenidade comemorativa a passagem do Dia do fisioterapeuta

Por ocasião do III Congresso Brasileiro de Fisioterapia realizado 
no campus da Pontifícia Universidade Católica de Porto Alegre-RS, no 
período de 25 a 30 de outubro de 1976, ocorreu uma Assembleia Geral 
da ABF que escolheu os Estados de Pernambuco e da Bahia, respec-
tivamente, para sediar os dois congressos seguintes.
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Tendo conquistado o direito de realizar o IV Congresso Brasileiro 
de Fisioterapia, a APERFISIO em sua Assembleia Geral realizada no 
dia primeiro de outubro de 1977, resolveu modificar a data inicial-
mente prevista (julho, devido às férias escolares) para o período 
de 8 a 13 de outubro de 1979, com o intuito de coincidir com o 
Dia do Fisioterapeuta. Constituiu um importante vetor para esta 
decisão, a participação de influentes membros da turma graduada 
em Fisioterapia pela UFPE em 1969, cujo paraninfo foi o Coronel 
Jarbas Passarinho, então Ministro da Educação e Cultura, que 
tinham o desejo de comemorar seus dez anos de formados no Dia 
do Fisioterapeuta.

O IV CBF se constituiu no primeiro evento de cunho nacional a 
comemorar a data de 13 de outubro como Dia do Fisioterapeuta, 
contribuindo para uma maior visibilidade da iniciativa pelos pro-
fissionais que dele participaram, os quais, ao retornarem aos seus 
estados de origem, ajudaram a ampliar a veiculação da ideia.

Havia uma deliberação tomada pelo Congresso Brasileiro de 
Fisioterapeutas reunido por ocasião do II CBF, em São Paulo, 1973, 
determinando que os Congressos Brasileiros devessem ser reali-
zados com uma periodicidade trianual. Porém um fato novo alterou 
a aplicação desta norma!

Embora já tivesse ocorrido no ano de 1976 a deliberação da 
Organização das Nações Unidas – ONU para que o ano de 1981 
fosse consagrado como o Ano Internacional das Pessoas Deficientes 
- AIPD, este fato somente foi noticiado e entrou na agenda nacional 
depois. Foi quando em 1978 o Deputado Federal Thales Ramalho (PE) 
conseguiu aprovar a Emenda Constitucional n.º 12 da Constituição 
Federal que precedeu a atual, reconhecendo o direito de cidadania 
das pessoas portadoras de deficiência. Thales Ramalho que havia 
se tornado deficiente físico era colaborador da ADM e da APERFISIO.

Encarregada pela organização do V Congresso Brasileiro de 
Fisioterapia (V CBF), a Associação dos Fisioterapeutas da Bahia – 
AFIBA solicitou antecipação do evento para o ano de 1981, quando 
seria realizada uma grande campanha promocional do V CBF asso-
ciada à questão da Pessoa Deficiente. O pleito da AFIBA recebeu 
apoio da APERFISIO e da Associação Cearense de Fisioterapeutas 
- ACEFISIO, associações que haviam estabelecido durante o III CBF 
um acordo formal para realizarem ações conjuntas perante ABF e a 
realização de eventos científico-culturais, decorrendo deste acordo, 
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entre outras, a criação do Encontro Nordestino de Fisioterapeutas, 
cuja primeira edição ocorreu em 1977, em Salvador-BA.

Como seria de esperar, em função da lealdade existente na par-
ceria firmada entre as associações nordestinas, a AFIBA programou 
o V CBF para o período de 11 a 16 de outubro de 1981, com a fina-
lidade de comemorar o Dia Nacional do Fisioterapeuta durante a
realização do congresso, mesmo antes disto se tornar uma norma a
ser seguida pelas regionais da ABF.

Conforme havia prometido, o Presidente da AFIBA e do V CBF, 
Ruy Messias de Lima Pontes, realizou uma campanha promocional 
de grande impacto através de jornais e em vários outdoors na cidade 
de Salvador com a montagem progressiva de um quebra-cabeça. Ao 
completar a figura, aparecia a imagem de uma cadeira de rodas 
com tema do congresso: “Fisioterapeuta e Deficiente: um quebra-
cabeça social”.

Durante a realização da IX Reunião Ordinária do Conselho de 
Representantes da ABF realizada nos dias 10, 11 e 12 de outubro de 
1981, no Centro de Convenções de Salvador – BA, a APERFISIO apre-
sentou proposta com o objetivo de tornar obrigatória a coincidência 
da data de comemoração do Dia do Fisioterapeuta com o período de 
realização dos Congressos Brasileiros de Fisioterapia. A proposta foi 
aprovada! 

Como consequência, os Congressos Brasileiros de Fisioterapia 
de 1983 (Curitiba-PR), 1985 (Belo Horizonte-MG), 1987 (Rio de 
Janeiro-RJ), 1989 (São Paulo-SP), 1991 (Fortaleza-CE), 1993 (São 
Paulo-SP), 1995 (Porto Alegre-RS), 1999 (Salvador-BA) foram reali-
zados cumprindo este acordo. Diante desta realidade, pode-se con-
cluir que a comemoração do Dia do Fisioterapeuta foi aceita em 
dimensão nacional e inserida na agenda das entidades representa-
tivas da categoria.

Como faltava a oficialização pelo Estado, a APERFISIO solicitou, 
em 1983, a intervenção do Deputado Federal por Pernambuco, 
Luiz Gonzaga de Vasconcelos, no sentido de encaminhar a Câmara 
Federal um projeto de lei que reconhecesse o Dia do Fisioterapeuta. 
Após estudar a matéria, o parlamentar que já ajudara a APERFISIO 
no encaminhamento de documentos em defesa da profissão quando 
da tramitação do PL 2090/70 e era irmão da terapeuta ocupacional 
Joseilta Vasconcelos de Carvalho (graduada na UFPE, 1965), con-
sultou a APERFISIO sobre a possibilidade de inclusão do Terapeuta 
Ocupacional na proposta a ser formulada. De imediato a APERFISIO 
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consultou sua parceira, a Associação dos Terapeutas Ocupacionais de 
Pernambuco – ATOPE, que através de sua Presidente, Glória Delgado, 
confirmou a aceitação de seus pares em relação à propositura.

Em discurso proferido em Plenário, no dia 21 de outubro de 1983, 
o Deputado Luiz Gonzaga de Vasconcelos solicitou que fosse regis-
trada nos Anais da Câmara dos Deputados a data de 13 de outubro 
– Dia do Fisioterapeuta e do Terapeuta Ocupacional. Nas Figuras 11 
e 12, reproduzimos o discurso que faz esta referência.

Figura 11. Trecho inicial do discurso do Deputado Luiz Gonzaga de Vasconcelos (21.10.1983).
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Figura 12. Trecho final do discurso do Deputado Luiz Gonzaga de Vasconcelos (21.10.1983).

No primeiro dia de dezembro de 1983 foi apresentado ao Plenário 
da Câmara Federal o texto do Projeto de Lei que visava instituir o 
Dia do Fisioterapeuta e do Terapeuta Ocupacional, cujo texto é mos-
trado na Figura 13.
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Figura 13. Texto do Projeto de Lei 2913-A, de 1983.
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A APERFISIO promoveu ampla divulgação do feito através de um 
Ofício Circular, datado de 07.11.1983, enviado as várias instituições 
de ensino de fisioterapia e de terapia ocupacional e as entidades 
representativas destas duas categorias profissionais, conforme se 
mostra nas Figuras 14 e 15.

Figura 14. Oficio Circular da APERFISIO informando aos cursos de fisioterapia e entidades representativas 
acerca do discurso e do Projeto de Lei do Deputado Luiz Gonzaga de Vasconcelos para oficialização do Dia do 
Fisioterapeuta e do Terapeuta Ocupacional
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Figura 15. Relação das entidades que receberam o Ofício Circular 01/83, da APERFISIO
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O autor informou de próprio punho a tramitação do PL, conforme 
se mostra na Figura 16.

Figura 16. Informação prestada pelo autor do PL 2913 em cópia do texto anterior a sua numeração.
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O Projeto de Lei recebeu o número 2913, sendo aprovado na 
Comissão de Constituição e Justiça em 22 de agosto de 1985 e pela 
Comissão de Saúde em 23 de abril de 1986.  

Durante a tramitação deste projeto de lei, foi aprovada no Rio de 
Janeiro a Lei Estadual n.º 733/84, de 16 de maio de 1984, criando o 
Dia do Fisioterapeuta a ser comemorado no dia oito de dezembro. 
Conforme se pode comprovar a partir do comentário inserido na 
matéria publicada no Jornal Informativo do Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 2a Região – CREFITO 2, Ano 1, 
n.1, 1984, cujo recorte se mostra na Figura 17, havia amplo conhe-
cimento e expectativa em relação ao PL 2913/83.

Figura 17. Recorte do Jornal do CREFITO 2, 1984.
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Por ocasião da eleição para a Assembleia Nacional Constituinte, 
em 1988, a conjuntura política regional vigente no Estado de 
Pernambuco não permitiu que Deputado Luiz Gonzaga de Vasconcelos 
fosse reconduzido ao cargo. O contato foi perdido! Nas Figuras 18 e 
19, se mostra o andamento do PL.

Figura 18. Parte inicial do texto e sinopse da tramitação do PL 2912-A, de 1983
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Figura 19. Parte final do texto e sinopse da tramitação do PL 2912-A, de 1983.

Em 1994 a APERFISIO solicitou ao Deputado Federal por 
Pernambuco, Gustavo Krause, informações acerca do destino do PL 
2913/83. (Figura 20). Em sua resposta o parlamentar informou que 
o PL havia sido arquivado após ser apresentado em duas ocasiões 
ao Plenário (Figura 21), através da Resolução no. 6, da Câmara dos 
Deputados (Figura 22).
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Figura 20. Carta da APERFISIO ao Deputado Federal Gustavo Krause.

Este documento PDF foi editado com o Icecream PDF Editor.
Atualize para a versão PRO para remover a marca d'água.

https://icecreamapps.com/PDF-Editor/upgrade.html?v=2.34&t=9


36

Figura 21. Espelho de tramitação do PL2913A-2003.
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Figura 22. Trecho do Diário do Congresso Nacional contendo a publicação da Resolução n.o 6, da Câmara dos 
Deputados.

Esclarecida a situação do PL 2913/83, lamentavelmente arqui-
vado após cumprir todas as etapas do processo legislativo, mas sem 
lograr êxito por falta de quorum em Plenário e pelo fato do deputado 
autor não ter sido reeleito, somente restava tentar outra vez. 

Em carta enviada ao Senador Marco Maciel, a APERFISIO solicitou 
a intervenção do parlamentar junto a Presidência da República no 
sentido de institucionalizar o Dia do Fisioterapeuta e do Terapeuta 
Ocupacional. Em telegrama datado de 23 de setembro de 1994 
(Figura 23) foi informado o envio da solicitação. Em seguida a 
Secretaria de Documentação Histórica da Secretaria Geral da 
Presidência da República informou que o pleito havia seguido para o 
Ministério da Saúde, por determinação do Presidente da República, 
conforme mostrado na Figura 24.
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Figura 23. Cópia do telegrama informando envio do pleito da APERFISIO a Presidência da República. (23 de 
setembro de 1994).

Figura 24. Cópia do telegrama informando a APERFISIO o envio do pleito ao Ministério da Saúde. (1994).
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No Ministério da Saúde não foi possível acompanhar o destino do 
processo. 

Em setembro de 1999, a APERFISIO novamente enviou carta 
para Senhor Marco Maciel, então Vice-Presidente da República, 
que respondeu informando ter sido o pleito submetido à análise do 
Ministério da Saúde. (Figura 25)

Figura 25. Cópia do telegrama informando a APERFISIO o envio do pleito ao Ministério da Saúde. (22.09.1999).

Como já havia sucedido antes, uma vez no Ministério da Saúde 
nenhuma notícia se teve do procedimento adotado.

Verificamos que no ano de 2003, vinte anos após a apresentação 
do PL 2913/1983, a Deputada Federal Angela Guadagmin (SP) apre-
sentou o Projeto de Lei 2.190/2003, versando sobre a institucionali-
zação do “Dia do Fisioterapeuta”. Os Terapeutas Ocupacionais não 
foram incluídos na propositura!
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Na sua justificativa ao projeto apresentado, a parlamentar omitiu 
fatos importantes da trajetória da profissão de fisioterapeuta no 
país, defendeu a necessidade de um dia comemorativo para o fisio-
terapeuta como o que se destina ao médico, tendo inclusive referido 
ser 19 de outubro o dia do médico. Figura 26.

Figura 26. Projeto de Lei 2190/2003.
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Este projeto ainda foi apreciado na Comissão de Educação e 
Cultura, cujo Relator, Deputado Humberto Michiles foi favorável a 
sua aprovação. (Figura 27 e 28). No entanto, como havia sucedido 
anteriormente, a autora não se reelegeu e o projeto foi arquivado. 

 
Figura 27. Parecer do Relator na Comissão de Educação e Cultura Deputado Humberto Michiles, no PL 
2190/2003.
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Figura 28. Parecer do Relator na Comissão de Educação e Cultura Deputado Humberto Michiles, no PL 
2190/2003.
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Em 2009, na condição de professor universitário, encaminhei ao 
Chefe do Gabinete Pessoal do Presidente da República, Dr. Gilberto 
Carvalho, uma exposição de motivos sugerindo a institucionalização 
da data comemorativa. De maneira relativamente rápida e aten-
ciosa, recebi a resposta através de fax remetido ao Gabinete do 
Reitor da Universidade Federal de Pernambuco - UFPE, onde atuo, 
dando conta da consulta feita ao Ministério da Saúde. Conforme se 
verifica nas Figuras 29, 30 e 31, o entendimento do Ministério da 
Saúde é que somente o Congresso Nacional, através de Projeto de 
Lei, seria capaz de oficializar a data.

É curioso observar a mudança no comportamento das institui-
ções nacionais ao lidar com o mesmo assunto em tempos diferentes.
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Figura 29. Cópia do Ofício-Resposta do Gabinete da Presidência da República.
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Figura 30. Cópia do Ofício-Resposta do Gabinete do Ministro da Saúde.
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Figura 31. Cópia da Nota Técnica do Departamento de Gestão e Regulação do Trabalho em Saúde.
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Somente após encaminhar a solicitação descrita anteriormente 
fiquei sabendo que em 23 de junho do mesmo ano, 2009, a Deputada 
Federal pelo Ceará, Gorete Pereira, que é fisioterapeuta, apresentou 
Projeto de Lei para instituir o Dia Nacional do Fisioterapeuta e do 
Terapeuta Ocupacional, o qual recebeu n.o 5464-C/2009. Conforme 
se pode verificar no texto da justificação, nenhuma referência se faz 
ao projeto anterior, nem a maneira como foi adotada a data pelas 
categorias profissionais. 

Figura 32. Texto do Projeto de Lei 5464/2009.
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Este Projeto de Lei prosperou na Câmara Federal tendo sido ini-
cialmente aprovado na Comissão de Educação e Cultura, em 16 de 
junho de 2010, onde foi Relator o Deputado Alceni Guerra, cujo voto 
favorável se mostra nas Figuras 33, 34 e 35. 

Figura 33. Relatório e Voto do Deputado Alceni Guerra referente ao PL n.º 5464-C/2009.
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Figura 34. Relatório e Voto do Deputado Alceni Guerra referente ao PL n.º 5464-C/2009.
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Figura 35. Relatório e Voto do Deputado Alceni Guerra referente ao PL n.º 5464-C/2009.

Este documento PDF foi editado com o Icecream PDF Editor.
Atualize para a versão PRO para remover a marca d'água.

https://icecreamapps.com/PDF-Editor/upgrade.html?v=2.34&t=9


51

Curiosamente verificamos que este mesmo deputado também 
havia participado da reunião da Comissão de Saúde que aprovou, 
em 23 de abril de 1986, o PL 2913A - 1983.

Seguindo a tramitação, o projeto logrou a aprovação da Comissão 
de Constituição e Justiça e Cidadania, em 25 de agosto de 2011, 
onde foi Relator o Deputado Dr. Grilo. (Figura 36).

Figura 36. Relatório e Voto do Relator na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Deputado Dr. Grilo, no 
Projeto de Lei 5464/2009. 
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Em seguida, a Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania 
aprovou, no dia oito de novembro de 2011, o texto da Redação Final 
apresentado pelo Relator, Deputado Luis Couto (Figura 37), tendo 
sido o projeto encaminhado posteriormente ao Senado Federal, em 
16 de novembro de 2011. 

Figura 37. Texto da Redação Final da Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania ao Projeto de Lei 5464-C, 
de 2009.
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No Senado, agora autuado como Projeto de Lei da Câmara - PLC 
n.o 121, de 2011, foi submetido à Comissão Educação, Cultura e
Esporte, sendo designado Relator o Senador Randolfe Rodrigues.
Como se pode constatar no parecer mostrado nas Figuras 38, 39 e
40, o Relator do projeto foi favorável a sua aprovação, não restando
dúvida quanto ao seu futuro, pois se trata de deliberação em sede
terminativa na própria comissão.

Figura 38. Trecho inicial do Parecer do Relator na Comissão de Educação, Cultura e Esporte, contendo o 
Relatório.

Este documento PDF foi editado com o Icecream PDF Editor.
Atualize para a versão PRO para remover a marca d'água.

https://icecreamapps.com/PDF-Editor/upgrade.html?v=2.34&t=9


54

Figura 39. Trecho do Parecer do Relator na Comissão de Educação, Cultura e Esporte, contendo a Análise.
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3

Figura 40. Trecho do Parecer do Relator na Comissão de Educação, Cultura e Esporte, contendo o Voto.
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Reunida no dia nove de julho de 2013 a Comissão de Educação, 
Cultura e Esportes do Senado Federal aprovou o PLC 121/2011 e, 
por via de consequência, instituiu a data comemorativa almejada 
durante tantos anos. (Figura 41)

Figura 41. Membros da Comissão de Educação, Cultura e Esportes do Senado Federal que estiveram presentes 
a reunião do dia nove de julho de 2013.

4
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Em seguida, a Vice-Presidente da Comissão encaminhou para 
ciência e providências do Presidente do Senado Federal para pro-
mulgação (Figuras 42 e 43).

(À publicação.)

 Secretaria de Editoração e Pub
 

licações - Brasília-DF 
OS: 14640/2014 

 Publicado no DSF, de 15/11/2014 

6

Figura 42. Encaminhamento da decisão da Comissão de Educação, Cultura e Esportes ao Presidente do Senado 
Federal.
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Figura 43. Decreto do Congresso Nacional instituindo o Dia do Fisioterapeuta e do Terapeuta Ocupacional.

Finalmente ocorreu a sanção presidencial e a publicação da Lei 
13.084, de 8 de janeiro 2015, no Diário Oficial da União (Figura 44).
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LEI No 13.082, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Institui o Dia Nacional do Humorista.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional do Humorista a ser
comemorado, anualmente, no dia 12 de abril, em todo o território
nacional.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de janeiro de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
João Luiz Silva Ferreira

Atos do Poder Legislativo
.

LEI No 13.083, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Institui o Dia Nacional do Pedagogo.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional do Pedagogo, a ser
comemorado no dia 20 de maio de cada ano.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de janeiro de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Cid Gomes

LEI No 13.084, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Institui o Dia Nacional do Fisioterapeuta e
do Terapeuta Ocupacional.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional do Fisioterapeuta e do
Terapeuta Ocupacional, a ser anualmente celebrado, em todo o ter-
ritório nacional, no dia 13 de outubro.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 8 de janeiro de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Arthur Chioro

LEI No 13.085, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre o Dia Nacional de Atenção à
Dislexia.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional de Atenção à Dislexia,
a ser comemorado no dia 16 de novembro de cada ano.

Parágrafo único. O Dia Nacional de Atenção à Dislexia será
comemorado com eventos sociais, culturais e educativos destinados a
difundir informações sobre a doença, conscientizar a sociedade e
mostrar a importância do diagnóstico e tratamento precoces.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de janeiro de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Cid Gomes
Arthur Chioro

LEI No 13.086, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Institui, no Calendário Oficial do Governo
Federal, o Dia da Conquista do Voto Fe-
minino no Brasil.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É instituído, no Calendário Oficial do Governo Fe-
deral, o Dia da Conquista do Voto Feminino no Brasil, a ser co-
memorado, anualmente, no dia 24 de fevereiro.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de janeiro de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Eleonora Menicucci de Oliveira

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 43, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MA-
TERNIDADE E À INFÂNCIA - APMI pa-
ra executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Ortigueira, Estado do
Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 24,

de 15 de janeiro de 2004, que outorga autorização à Associação de
Proteção à Maternidade e à Infância - APMI para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 44, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNI-
TÁRIA DE CALIFÓRNIA para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Califórnia, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.162, de 24 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Cultural e Comunitária de Califórnia para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Califórnia, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

Atos do Congresso Nacional
.

Av i s o

Esta edição é composta de um total
de 816 páginas, dividida em 3 partes.

Primeira Parte

Figura 44. Espelho do Diário Oficial da União contendo a sanção presidencial na Lei 13.084, de 8 de janeiro de 
2015
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Muitas pessoas apoiaram esta ação iniciada em Recife, em 1972, 
e que ganhou impulso nacional após a realização do IV Congresso 
Brasileiro de Fisioterapia, realizado em Olinda, em 1979. 

A persistência da APERFISIO expressa em posicionamentos e 
ações foi entendida e inicialmente apoiada por várias Associações 
Regionais de Fisioterapia ligadas a ABF, seguindo-se pelo Conselho 
Federal e Conselhos Regionais de Fisioterapia e de Terapia 
Ocupacional e pelas entidades da Terapia Ocupacional, gerando 
um movimento de adesão e difusão desta data comemorativa que 
se consolidou numa prática da vida social destas profissões que se 
mantém nos dias atuais.

Seria uma omissão incorrigível não registrar meu reconheci-
mento a duas pessoas que tiveram participação marcante no enredo 
dessa história.

A fisioterapeuta Eunice Alves da Silva (24.12.1936 - 26.08.2011), 
humilde e digna Presidente da APERFISIO que acatou a ideia de um 
principiante e a apresentou no Congresso Nacional de Fisioterapeutas 
da ABF em 1973, onde sua aprovação se constituiu no primeiro 
passo para vir a ser consolidada em nível nacional. 

Luiz de Gonzaga Andrade Vasconcelos (27.07.1933 - 22.01.2012), 
meu paraninfo de turma e deputado federal que ajudou a defender 
os interesses dessas profissões num momento de suas trajetórias 
repleto de incertezas e desconhecimento, tendo sido a primeira voz 
na Câmara Federal a registrar a passagem do Dia do Fisioterapeuta 
e do Terapeuta Ocupacional e autor do primeiro projeto de lei com o 
objetivo de oficializar esta data.

Finalmente, por justiça, ressalte-se à iniciativa da fisioterapeuta 
e deputada federal Maria Gorete Pereira, autora do PL 5464/2009, 
aprovado na Câmara dos Deputados e transformado no PLC 121/2011 
que tramitou e foi aprovado de maneira terminativa na Comissão 
Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal, tendo originado a 

Este documento PDF foi editado com o Icecream PDF Editor.
Atualize para a versão PRO para remover a marca d'água.

https://icecreamapps.com/PDF-Editor/upgrade.html?v=2.34&t=9


62

Lei n.o 13.084, de oito de janeiro de 2015. Graças a sua atuação par-
lamentar foi possível materializar o sonho de oficialização da data 
comemorativa.

De tudo que foi exposto, espera-se que as informações contidas 
no presente trabalho-documento possam chegar ao conhecimento 
de todos os fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais, estudantes, 
docentes e entidades representativas dessas categorias profissio-
nais no Brasil. Que seu principal objetivo possa ser alcançado, ou 
seja, resgatar e dar publicidade da sequencia cronológica e real dos 
fatos e da maneira como muitas pessoas ajudaram ativamente a 
construir esta história.

Que os comemorativos da data continuem a representar o 
momento propício para a reflexão histórica das categorias, memória 
necessária para planejar o futuro sem perder contato com sua pró-
pria essência. Momento para repensar o modelo de inserção e de 
participação na vida social e econômica do Brasil e de renovar o 
compromisso para que a data seja sempre caracterizada como um 
momento de alegria, de festa.
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SOBRE O AUTOR

Alberto Galvão de Moura Filho nasceu em Recife em 24 de novembro 
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exerce a atividade docente na UFPE, onde foi coordenador do curso de 
graduação e chefe de departamento de Fisioterapia. Exerceu cargos 
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APÊNDICE

DECRETO LEI N. 938, DE 13 DE OUTUBRO DE 1969 
 DOU n.º 197 de 14/10/69 - retificado em 16-10-1969Sec. I - Pág. 3.658 

Provê sobre as profissões de f isioterapeuta e 
de terapeuta ocupacional, e dá outras 
providências.  

       OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA 
MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º do Ato Institucional 
nº 12, de 31 de agosto de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 
Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

        DECRETAM: 

        Art. 1º É assegurado o exercício das profissões de fisioterapeuta e terapeuta 
ocupacional, observado o disposto no presente Decreto-lei. 

        Art. 2º O fisioterapeuta e o terapeuta ocupacional, diplomados por escolas e 
cursos reconhecidos, são profissionais de nível superior.  

        Art. 3º É atividade privativa do f isioterapeuta executar métodos e técnicas 
fisioterápicos com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade 
física do ciente. 

        Art. 4º É atividade privativa do terapeuta ocupacional executar métodos e 
técnicas terapêuticas e recreacional com a f inalidade de restaurar, desenvolver e 
conservar a capacidade mental do paciente. 

        Art. 5º Os profissionais de que tratam os artigos 3º e 4º poderão, ainda, no 
campo de atividades específica de cada um:  

        I - Dirigir serviços em órgãos e estabelecimentos públicos ou particulares, ou 
assessorá-los tècnicamente; 

        II - Exercer o magistério nas disciplinas de formação básica ou profissional, de 
nível superior ou médio; 

        III - supervisionar prof issionais e alunos em trabalhos técnicos e práticos. 

        Art. 6º Os profissionais de que trata o presente Decreto-lei, diplomados por 
escolas estrangeiras devidamente reconhecidas no país de origem, poderão 
revalidar seus diplomas. 

        Art. 7º Os diplomas conferidos pelas escolas ou cursos a que se refere o 
artigo 2º deverão ser registrados no órgão competente do Ministério da Educação e 
Cultura. 

        Art. 8º Os portadores de diplomas expedidos até data da publicação do 
presente Decreto-lei, por escolas ou cursos reconhecidos, terão seus direitos 
assegurados, desde que requeiram, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, o 
respectivo registro observando quando for o caso, o disposto no final do art. 6º.  
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 Art. 9º É assegurado, a qualquer entidade pública ou privada que mantenha 
cursos de fisioterapia ou de terapia ocupacional, o direito de requerer seu 
reconhecimento, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data da 
publicação do presente Decreto-lei. 

        Art. 10. Todos aqueles que, até a data da publicação no presente Decreto lei 
exerçam sem habilitação profissional, em serviço público atividade de que cogita o 
artigo 1º serão mantidos nos níveis funcionais que ocupam e poderão ter as 
denominações de auxiliar de fisioterapia e auxiliar de terapia ocupacional, se 
obtiverem certificado em exame de suficiência.  

        § 1º O disposto no artigo é extensivo, no que couber, aos que, em idênticas 
condições e sob qualquer vínculo empregatício, exerçam suas atividades em 
hospitais e clínicas particulares. 

        § 2º Diretoria do Ensino Superior do Ministério da Educação e Cultura 
promoverá realização, junto às instituições universitárias competentes, dos exame 
de suficiência a que se refere este artigo. 

        Art. 11. Ao órgão competente do Ministério da Saúde caberá fiscaliza em todo 
o território nacional, diretamente ou através das repartições sanitárias congêneres 
dos Estados, Distrito Federal e Territórios, o exercício das profissões de que trata o 
presente Decreto-lei. 

        Art. 12. O Grupo da Confederação Nacional das Prof issões Liberais, constante 
do Quadro de Atividades e Prof issões, anexo à Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovado pelo Decreto-lei nº 5 452, de 1 de maio de 1943, é acrescido das 
categorias profissionais de fisioterapeuta, terapeuta ocupacional, auxiliar de 
fisioterapia e auxiliar de terapia ocupacional.  

        Art. 13. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 13 de outubro de 1969; 148º da Independência e 81º da República. 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD 
AURÉLIO DE LYRA TAVARES 
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO 

Tarso Dutra 
Leonel Miranda 
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